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Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei nº 11.685, de 2 de junho de 2008, para acrescentar 
artigo incluindo outras condições em que se poderá conceder o 
benefício de seguro-desemprego ao garimpeiro que exerce a 
atividade de forma autônoma, em regime familiar ou de 
cooperativa. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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